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	REITERA TERMOS DA INDICAÇÃO Nº 730/16 QUE INDICOU AO EXECUTIVO MUNICIPAL A POSSIBILIDADE DE INCENTIVOS DO MUNICÍPIO PARA PROJETOS DE OBRAS COM SISTEMA DE CAPTAÇÃO DE ÁGUAS PLUVIAS E BOMBEAMENTO COM ENERGIA SOLAR PARA AS RESIDÊNCIAS EM TANGARÁ DA SERRA.

	Em conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, REITERA TERMOS DA INDICAÇÃO que indicou, ao Executivo Municipal a possibilidade de incentivos do município para Projetos de Obras com sistema de captação de águas pluviais e bombeamento com energia solar para residências em Tangará da Serra. 
JUSTIFICATIVA: O município de Tangará da Serra, como muitos sabem, passou por uma grave situação hídrica no ano de 2016. A falta de água em alguns bairros do município levou o mesmo a decretar estado de calamidade e os tangaraenses foram obrigados por um longo tempo se adaptaram a escassez de água potável. Sendo assim acreditamos que a captação de águas pluviais por meio de bombeamento com energia solar é uma opção possível de ser estudada e analisada, visando não só a preservação ambiental, como também promovendo a sustentabilidade. 
                           Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete. 
Ver. Prof. Sebastian 
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